
INDICAÇÃO Nº 
3295
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento, através da Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo, a implantação do Programa Melhor Caminho na Estrada Rural Municipal do Bairro Gramado – PSP 450, com aproximadamente 8 km, que liga o municipio de Presidente Prudente à Rodovia Ângelo Rena, passando pelo Bairro Imoplan indo até a Rodovia Assis Chateaubriand.
JUSTIFICATIVA

A PSP 450 – Estrada Rural Municipal do Bairro Gramado  está em péssimas condições e, é um trecho onde existem mais de 40 propriedades rurais, com várias hortas e uma Igreja católica.

Circulam, diariamente, neste trecho de estrada caminhões transportando insumos e produtos, ambulâncias, veículos escolares e veículos particulares.

É muito importante a realização desta obra, devido sua relevância junto a comunidade que reside na localidade e as pessoas e empresas que dela necessitam para execução de seus serviços. Assim, aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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